
PROJETO DE LEI N.º    ,  DE 2004

(Do Sr. Dep. Fernando Coruja)

Determina o envio de cópia da sentença penal ao

ofendido, ou, na sua ausência, ao seu cônjuge,

descendentes ou ascendentes.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. O art. 392 do Código de Processo Penal passa a vigorar

acrescido do seguinte parágrafo 3º:

“Art. 392 ..............................................................................................

§ 3º. O Escrivão determinará o envio de cópia da sentença penal ao

ofendido ou, na sua ausência, ao seu cônjuge, descendentes ou ascendentes,

mediante carta registrada, para o endereço constante dos autos.” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O presente projeto tem por objetivo tornar visível a atividade

jurisdicional do Estado, provocando, com isto, a sociedade a se manifestar sobre sua

atuação.

Na maioria dos casos, o ofendido pela prática de uma conduta

criminosa não participa e nem tem conhecimento da atuação do Judiciário na

repressão da conduta criminosa. Este desconhecimento cria na sociedade um
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sentimento de impunidade, que deprecia a presença do Estado e influencia, por

conseguinte, o indivíduo à prática de condutas vedadas pelo ordenamento jurídico.

É neste contexto que apresentamos o presente projeto de lei para

determinar ao Escrivão o envio de cópia da sentença penal ao ofendido ou, na sua

ausência, ao seu cônjuge, descendentes ou ascendentes, mediante carta registrada,

para o endereço constante dos autos.

Não há dúvidas de que tal medida, além de melhorar a imagem do

Judiciário perante a sociedade, provocará os cidadãos a discutirem o mérito das

decisões judiciárias. Destas discussões, sairão pleitos de incentivo, reprovação e

mudanças, tudo em consonância com os princípios norteadores do Estado

Democrático de Direito.

Estamos certos, pela relevância da medida ora proposta, e em face das

razões aqui expostas que, com o indispensável apoio dos eminentes pares, será este

projeto aprovado.

Sala das Sessões,               de                               de 2005.

Dep. Fernando Coruja

PPS/MG


